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1. OBJETIVO:

 Conferir todos os materiais procedentes de Unidades de Internação, Ambulatórios, Radiologia, 
Hemodiálise, Quimioterapia, Radioterapia e Terapia Antálgica, e outras áreas assistenciais do Hospital, 
contaminados com sangue e fluidos corpóreos preparando-os para ser processados no expurgo do 
Centro de Materiais e esterilização.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe do CME que atua no Expurgo e Equipe das Áreas Assistenciais responsáveis pelo envio 
do material.

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): touca descartável, óculos de proteção, 
protetor facial (viseira), máscara de carvão ativado (PFF2), avental impermeável de manga longa, 
luvas de borracha de cano longo e botas de PVC.

 3.2. Outros Materiais: Água corrente, infraestrutura do expurgo (pia, cestos de lixo com pedal, 
hamper).

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.2. Paramentar-se para manipulação adequada dos instrumentais a serem recebidos: touca 
descartável, óculos de proteção, protetor facial (viseira), máscara de carvão ativado (PFF2), avental 
impermeável de manga longa, luvas de borracha de cano longo e botas de PVC;

 4.3. Receber o material separado por áreas conforme orientações estabelecidas nos POP CME 
001 ao POP CME 007; 

 4.4. Verificar se houve conferência e identificação dos instrumentais e materiais nas áreas 
especiais e assistenciais, pelo preenchimento do formulário de envio de materiais ao CME;

 4.5. Identificar no Formulário de Controle o Setor e o Nome do Funcionário responsável pela 
entrega do Material; 

 4.6. Verificar se houve a aplicação correta do spray desencrostante no material recebido 
procedente das áreas especiais;
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 4.7. Iniciar a conferência do material conforme o formulário preenchido;

 4.8. Identificar a ausência de material listado no formulário;

 4.9. Verificar presença de material danificado, quebrado ou não funcionante; 

 4.10. Identificar outros problemas com instrumentais que solicitam de reparos;

 4.11. Assinar a folha de controle de recebimento de materiais;

 4.12. Solicitar arquivamento da folha de controle;

 4.13. Retirar a paramentação;

 4.14. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.15. Seguir com a higienização dos óculos, conforme a orientação do Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);

 4.16. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS.

5. CONTINGÊNCIA: 

 5.1. Na falta do Spray desencrostante nas Unidades de Internação, realizar a pré-lavagem 
conforme POP vigente.

 5.2. Na ausência do formulário de controle de materiais, comunicar-se com o enfermeiro 
para providenciar listagem de controle do próprio CME.

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. Comunicar a enfermeira responsável pelo plantão na CME caso o encaminhamento do 
material esteja em desacordo com o manual de normas e rotinas do setor.

 6.2. Comunicar a Enfermeira do CME intercorrências com o Material recebido, principalmente 
quebras e danos para programação de consertos ou substituições.

 6.3. Não efetuar retiradas e/ou desmonte de instrumentais que sejam de responsabilidade 
da equipe médica, buscando pelo responsável para fazê-lo.

 6.4. Funcionários que fazem uso de óculos de grau, na ausência de óculos de sobrepor, fazer 
uso de viseiras de proteção facial.
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 6.5. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secado com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70°, (até 
que seja liberada a utilização de quaternário de amônia). Em ambos os casos, após a lavagem, evitar 
friccionar o papel para secagem nas lentes, de maneira a prevenir riscos.

 6.6. Retirar os óculos de segurança, SOMENTE, ao término de todo procedimento, inclusive 
descarte e lavagem de materiais utilizados, devendo este ser higienizado separadamente.
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